
04.279.238/0001-59
Rua Raimundo Catanhede, 1080. Setor 02
www.jaru.ro.gov.br

Prefeitura Municipal de Jaru

FICHA DO PROCESSO ELETRÔNICO

1-6589/2021

ABRIGAR OS DOCUMENTOS REFERENTE AO PROJETO DE LEI QUE VISA: Dispor sobre o acréscimo de 5% (cinco por

cento) ao percentual máximo para a contratação de operações de crédito com desconto automático em folha de

pagamento até 31 de dezembro de 2021.

Súmula/Objeto:

PREFEITURA MUNICIPAL DE JARUInteressado:

PROJETO DE LEIAssunto:

31 de maio de 2021 (segunda-feira) às 10:07:04 hsAbertura:

SECRETARIA DE GABINETE DO PREFEITO - SEGAPUnidade:

PROCESSO INTERNO

TRÂMITES / MOVIMENTAÇÕES

OrigemSeq. Destino Envio Recebimento

SECRETARIA DE GABINETE DO PREFEITO -

SEGAP

1 COMUNICAÇÃO LEGISLATIVA 02/06/2021

09:11:46

DOCUMENTOS

Documento (Tipo e Identificação) Pág/FolhaSeq. Qtd. Pág. ID DoctoData

Termo de Abertura Integrado 6589 21 1 55330831/05/2021

Mensagem 946 32 2 55331431/05/2021

Projeto de Lei 3169 53 3 55331631/05/2021

DigProc - Gestão Integrada de Documentos e Processos Eletrônicos Página 1.

http://transparencia.jaru.ro.gov.br/transparencia/aplicacoes/protocolo/consulta_documento.php?CdDocto=553308&CRC32=CE3CC1E4
http://transparencia.jaru.ro.gov.br/transparencia/aplicacoes/protocolo/consulta_documento.php?CdDocto=553314&CRC32=1388722D
http://transparencia.jaru.ro.gov.br/transparencia/aplicacoes/protocolo/consulta_documento.php?CdDocto=553316&CRC32=D4A3C9A6


02/06/2021

Termo de Abertura Integrado 6589 de 31/05/2021, assinado na forma da Lei Complementar nº 16/2020 (ID: 553308 e CRC: CE3CC1E4). 1/1

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JARU

 

TERMO DE ABERTURA DE PROCESSO
1-6589/2021

No dia 31 de maio de 2021 às 10:07 horas, foi protocolado nesta repartição, sob número 1-
6589/2021 o presente processo, através de PREFEITURA MUNICIPAL DE JARU, referente a PROJETO
DE LEI (295) com a finalidade de:

ABRIGAR OS DOCUMENTOS REFERENTE AO PROJETO DE LEI QUE
VISA: Dispor sobre o acréscimo de 5% (cinco por cento) ao percentual máximo
para a contratação de operações de crédito com desconto automático em folha
de pagamento até 31 de dezembro de 2021..

Para constar, lavrou-se o presente TERMO DE ABERTURA que constará dos autos
administrativos.

ANA LUCIA ALVES CAMPOS
SECRETARIA DE GABINETE DO PREFEITO - SEGAP

 

Rua Raimundo Cantanhede, 1080 - Setor 02 - Jaru/RO CEP: 76.890-000
Contato: (69) 3521-1384 - Site: www.jaru.ro.gov.br - CNPJ: 04.279.238/0001-59

Documento assinado eletronicamente por ANA LUCIA ALVES CAMPOS, Assessor (a) Especial
da SEGAP, em 31/05/2021 às 10:08, horário de Jaru/RO, com fulcro no art. 14 da Lei
Complementar nº 16 de 06/07/2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site transparencia.jaru.ro.gov.br, informando o ID
553308 e o código verificador CE3CC1E4.

Referência: Processo nº 1-6589/2021. Docto ID: 553308 v1

http://transparencia.jaru.ro.gov.br/transparencia/aplicacoes/publicacao/download.php?id_doc=011941
http://transparencia.jaru.ro.gov.br/transparencia/aplicacoes/protocolo/consulta_documento.php?CdDocto=553308&CRC32=CE3CC1E4
http://transparencia.jaru.ro.gov.br/transparencia/servicos/index.php?link=aplicacoes/protocolo/viewproc&PkProcesso=91116
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ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JARU

 

Mensagem Nº 946/GP/2021

 

 

A Sua Excelência o Senhor
Vereador Luis Eduardo Schincaglia
Presidente da Câmara Municipal de Jaru 
 

 

Exmo. Senhor Presidente,

 

Tenho a sa�sfação de encaminhar a Vossa Excelência, para apreciação dessa digna Câmara
Municipal o PROJETO DE LEI Nº 3.169, DE 31 DE MAIO DE 2021, que dispõe sobre o acréscimo de 5% (cinco 
por cento) ao percentual máximo para a contratação de operações de crédito com desconto automá�co em 
folha de pagamento até 31 de dezembro de 2021.

Pelo exposto e nos termos do art. 62 da Lei Orgânica Municipal submetemos à apreciação
de Vossas Excelências o presente Projeto de Lei a fim de que seja analisado, discu�do e aprovado em
regime de urgência, decorrente da necessidade de regulamentação da matéria em exame.

 

Gabinete do Prefeito, 31 de maio de 2021

 

JOÃO GONÇALVES SILVA JUNIOR
Prefeito do Município de Jaru

 

Rua Raimundo Cantanhede, 1080 - Setor 02 - Jaru/RO CEP: 76.890-000
Contato: (69) 3521-1384 - Site: www.jaru.ro.gov.br - CNPJ: 04.279.238/0001-59

Documento assinado eletronicamente (CD) por JOÃO GONÇALVES SILVA JUNIOR, Prefeito
Municipal, em 31/05/2021 às 16:43, horário de Jaru/RO, com fulcro no art. 14 da Lei
Complementar nº 16 de 06/07/2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site transparencia.jaru.ro.gov.br, informando o ID
553314 e o código verificador 1388722D.

Cientes
Seq. Nome CPF Data/Hora

1 JOAO PAULO MONTENEGRO DE SOUZA ***.150.402-** 31/05/2021 13:35
2 ANA LUCIA ALVES CAMPOS ***.850.022-** 02/06/2021 09:11

http://transparencia.jaru.ro.gov.br/transparencia/aplicacoes/publicacao/download.php?id_doc=011941
http://transparencia.jaru.ro.gov.br/transparencia/aplicacoes/protocolo/consulta_documento.php?CdDocto=553314&CRC32=1388722D
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ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JARU

 

PROJETO DE LEI Nº 3.169, DE 31 DE MAIO DE 2021

 

Dispõe sobre o acréscimo de 5% (cinco por cento) ao 
percentual máximo para a contratação de operações 
de crédito com desconto automá�co em folha de 
pagamento até 31 de dezembro de 2021.

  

A CÂMARA MUNICIPAL DE JARU decreta:

Art. 1º Esta Lei dispõe sobre o acréscimo de 5% (cinco por cento) ao percentual máximo para 

a contratação de operações de crédito com desconto automá�co em folha de pagamento até 31 de 

dezembro de 2021, alcançando o máximo de 40% (quarenta por cento), dos quais 5% (cinco por cento) 

serão des�nados exclusivamente para:

I - amor�zação de despesas contraídas por meio de cartão de crédito; ou

II - u�lização com finalidade de saque por meio do cartão de crédito.

Art. 2º  Após 31 de dezembro de 2021, na hipótese de as consignações contratadas nos 

termos e no prazo previsto no art. 1º desta Lei ultrapassarem, isoladamente ou combinadas com outras 

consignações anteriores, o limite de 35% (trinta e cinco por cento) previsto no § 2º do art. 45 da Lei 

Municipal nº 2228, de 12 de dezembro de 2017, será observado o seguinte:

I - ficarão man�dos os percentuais de desconto previstos no art. 1º desta Lei para as 

operações já contratadas;

II - ficará vedada a contratação de novas obrigações.

Art. 3º  A contratação de nova operação de crédito com desconto automá�co em folha de 

pagamento deve ser precedida do esclarecimento ao tomador de crédito:

I - do custo efe�vo total e do prazo para quitação integral das obrigações assumidas;

II - de outras informações exigidas em lei e em regulamentos.
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Art. 4º  Fica facultada a concessão de carência, por até 120 (cento e vinte) dias, para novas 

operações de crédito consignado, bem como para as que tenham sido firmadas antes da entrada em vigor 

desta Lei, man�da, em qualquer dos casos, a incidência, durante o período de carência, de juros e demais 

encargos contratados.

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data da publicação.

JUSTIFICATIVA 

Nobres Vereadores, tenho a sa�sfação de encaminhar a esta digna Câmara Municipal o
presente projeto de Lei que dispõe sobre o acréscimo de 5% (cinco por cento) ao percentual máximo para a
contratação de operações de crédito com desconto automá�co em folha de pagamento até 31 de
dezembro de 2021, e dá outras providências.

Mediante a lei federal nº 14.131, de 30 de março de 2021, houve o acréscimo de 5% (cinco
por cento) ao percentual máximo para a contratação de operações de crédito com desconto automá�co em
folha de pagamento até 31 de dezembro de 2021 para servidores federais.

O presente projeto de Lei visa possibilitar a mesma majoração para os servidores públicos
do Município de Jaru.

Referida ampliação terá por reflexo fomentar a economia local, bem como propiciar às
famílias dos servidores sejam melhor assis�das em suas necessidades.

Assim, ante a relevância da matéria que se revela inconteste, peço aos nobres Edis a
aprovação deste projeto, em caráter de urgência, em atendimento aos anseios dos servidores públicos
municipais.

Gabinete do Prefeito, 31 de maio de 2021

                  

JOÃO GONÇALVES SILVA JUNIOR
Prefeito do Município de Jaru

 

Rua Raimundo Cantanhede, 1080 - Setor 02 - Jaru/RO CEP: 76.890-000
Contato: (69) 3521-1384 - Site: www.jaru.ro.gov.br - CNPJ: 04.279.238/0001-59

Documento assinado eletronicamente (CD) por JOÃO GONÇALVES SILVA JUNIOR, Prefeito
Municipal, em 31/05/2021 às 16:43, horário de Jaru/RO, com fulcro no art. 14 da Lei
Complementar nº 16 de 06/07/2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site transparencia.jaru.ro.gov.br, informando o ID
553316 e o código verificador D4A3C9A6.
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